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0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 367/2019 –  INSTITUI O “PROGRAMA DE FÉRIAS”  A SER REALIZADO NOS MESES DE JANEIRO E JULHO NA PRAÇA DOM CARMELO MOTA (PRAÇA DA FEIRINHA)  PARA PROPICIAR ATIVIDADE RECREATIVAS, CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER  ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E AOS SEUS FAMILIARES.

AUTORIA: VEREADORES GISLENE INOCÊNCIA E ALBERTINHO JOSÉ

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 367/2019, que INSTITUI O “PROGRAMA DE FÉRIAS”  A SER REALIZADO NOS MESES DE JANEIRO E JULHO NA PRAÇA DOM CARMELO MOTA (PRAÇA DA FEIRINHA)  PARA PROPICIAR ATIVIDADE RECREATIVAS, CULTURAIS, ESPORTIVAS E DE LAZER  ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E AOS SEUS FAMILIARES, de autoria dos Vereadores Gislene Inocência e Albertinho José, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:










REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 367/2019
1. AUTORIA: VEREADORES GISLENE INOCÊNCIA E ALBERTINHO JOSÉ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

[bookmark: artigo_5]INSTITUI O “PROGRAMA DE FÉRIAS”, A SER REALIZADO NOS MESES DE  JANEIRO  E  JULHO  NA PRAÇA DOM CARMELO MOTA (PRAÇA DA FEIRINHA)  

[bookmark: _GoBack]Art. 1º. Fica instituído no Município de Sete Lagoas o “Programa de Férias” a ser realizado nos meses de janeiro e julho na Praça Dom Carmelo Mota (Praça da Feirinha) para   propiciar  atividades  recreativas,  culturais, esportivas e de lazer às crianças, adolescentes e aos seus  familiares.  
Art. 2º. O programa de que trata esta Lei visa proporcionar atividades recreativas, culturais, esportivas e de às crianças, adolescentes e aos seus familiares durante as férias escolares. 
Parágrafo único. O acesso às atividades do programa dever ser amplo e gratuito. 
Art. 3º. O programa deverá ser executado com servidores da Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Lazer e Secretaria de Cultura do Município de Sete Lagoas.
Parágrafo único. Poderão auxiliar no programa os demais servidores lotados nas demais Secretarias do Município. 
Art. 4º. Deverá ser dada ampla divulgação ao programa de que trata esta Lei. 
Art. 5°. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
              
                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 25 de setembro de 2019.
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